
Ata 1.352/2024

De: Dinaísa F. - SEMOP - CPL - INS - SEC

Para: setores (2)2 setores

Data: 12/01/2024 às 15:32:00

Setores envolvidos:

SEMOP - CPL, SEMOP - CPL - INS, SEMOP - CPL - INS - SEC

ATA INTERNA PARA DILIGÊNCIAS ATINENTE AO PREGÃO 040/2023, que possui como objeto

contratação de serviços de engenharia visando a manutenção viária pelo método de

paralelepípedo com rejuntamento tipo betume/pedrisco e cimento/areia, de Parnamirimi

 

ATA INTERNA PARA DILIGÊNCIAS ATINENTE AO PREGÃO 040/2023, que possui como objeto contratação de
serviços de engenharia visando a manutenção viária pelo método de paralelepípedo com rejuntamento tipo
betume/pedrisco e cimento/areia, do município de Parnamirim/RN

Aos doze dias do mês de janeiro de dois mil e vinte e quatro, às 15h25min, na sala da Comissão Permanente de
Licitação-SEMOP, situada na Rua Tenente Pedro Rufino dos Santos, nº 742, Monte Castelo, Parnamirim/RN, reuniu-
se a Comissão Permanente de Licitação – SEMOP, constituída pelos senhores (as) Bruno Batista dos Santos, Janine
Patrícia Silva de Lima Souza, Robson Pereira Senna da Silva, Manoel Procópio Netto, Roberta Pereira Duarte, Ayla
de Fátima Costa da Silva Patrício e a secretária Dinaísa Soares de Freitas, sob a presidência do primeiro, para
providências acerca de diligências ao Pregão 040/2023 com objeto: contratação de serviços de engenharia visando a
manutenção viária pelo método de paralelepípedo com rejuntamento tipo betume/pedrisco e cimento/areia, do
município de Parnamirim/RN, acerca da proposta na qual a empresa BRASIL CONSTRUÇÃO LTDA encerrou a fase
de lances em primeiro. Desta feita, essa comissão deliberou por unanimidade, pelo envio da proposta à COMISSÃO
ORÇAMENTISTA PERMANENTE de OBRAS PÚBLICAS E SANEAMENTO para análise e elaboração de parecer
quanto a proposta encaminhada, conforme preconiza o item 9.3 do edital. Por fim, abriu-se oportunidade para os
presentes apresentarem suas observações, se quedando silentes. Desta forma, dá-se por encerrada esta reunião
com a leitura da ATA, que será assinada pelos membros da comissão de Licitação através de assinatura digital do
1DOC.

_

Dinaísa Soares de Freitas  
Assessoria técnica

Anexos:

27_CARTA_PROPOSTA_DE_PRECOS_AJUSTADA_BDI_CRONOGRAMA_PE_040_2023.pdf

Relacao_das_empresas_participantes.pdf
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Ao 

Estado do Rio Grande do Norte 

Município de Parnamirim 

Secretaria Municipal de Obras Públicas e Saneamento SEMOP 

Comissão Permanente de Licitação 

 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 040/2023 

 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA VISANDO A MANUTENÇÃO VIÁRIA 

PELO MÉTODO DE PARALELEPÍPEDO COM REJUNTAMENTO TIPO BETUME/PEDRISCO E 

CIMENTO/AREIA, DO MUNICÍPIO DE PARNAMIRIM/RN 

 

Prezados Senhores, 

Apresentamos e submetemos à apreciação de V. S. nossa Proposta de Preços relativa à 

Licitação – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 040/2023, que trata da CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

ENGENHARIA VISANDO A MANUTENÇÃO VIÁRIA PELO MÉTODO DE PARALELEPÍPEDO COM 

REJUNTAMENTO TIPO BETUME/PEDRISCO E CIMENTO/AREIA, DO MUNICÍPIO DE 

PARNAMIRIM/RN, assumindo inteira responsabilidade por qualquer erro ou omissão que venha a ser 

verificada na sua preparação. 

O preço da proposta é: R$ 2.599.000,00 (dois milhões, quinhentos e noventa e nove mil 

reais) referente ao desconto de 48,02 % (quarenta e oito vírgula zero dois por cento) do valor base 

de orçamento, com base na data de apresentação dos documentos de habilitação e proposta de 

preços, conforme edital publicado.  

ITEM DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS Und Quant. Valor Unit Total 

1 

RECOMPOSIÇÃO DE PAVIMENTO EM PARALELEPIPEDO PARA ÁREAS 
CONTÍNUAS ATÉ 50M², INCLUINDO: REMOÇÃO DE PEDRA, BRITA E 

COLCHÃO DE AREIA, COLOCAÇÃO DE NOVO COLCHÃO DE AREIA COM 15 
CM DE ESPESSURA (SENDO 5CM PARA NIVELAMENTO), ASSENTAMENTO 

DA PEDRA COM REAROVEITAMENTO DE 85% E 15% NOVAS, 
REJUNTAMENTO DE BETUME E PEDRISCO COM AQUISIÇÃO DE 100% DA 

BRITA. INCLUSO TRANSPORTE PARA  A RETIRADA  DO ENTULHO DO 
LOCAL E CORRETA DESTINAÇÃO 

M2 30.000,00 57,76 1.732.666,67 

2 

RECOMPOSIÇÃO DE PAVIMENTO EM PARALELEPIPEDO PARA ÁREAS 
CONTÍNUAS ACIMA DE 50M², INCLUINDO: REMOÇÃO DE PEDRA, BRITA 
E COLCHÃO DE AREIA, COLOCAÇÃO DE NOVO COLCHÃO DE AREIA COM 

15 CM DE ESPESSURA (SENDO 5CM PARA NIVELAMENTO), 
ASSENTAMENTO DA PEDRA COM REAROVEITAMENTO DE 85% E 15% 
NOVAS, REJUNTAMENTO COM BETUME E PEDRISCO COM AQUISIÇÃO 

DE 100% DA BRITA. INCLUSO TRANSPORTE PARA  A RETIRADA  DO 
ENTULHO DO LOCAL E CORRETA DESTINAÇÃO 

M2 15.000,00 57,76 866.333,33 

TOTAL 2.599.000,00 
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Declaramos que em nossos preços unitários estão incluídos todos os custos diretos e indiretos 

para perfeita execução das obras, inclusive as despesas com materiais e/ou equipamentos, mão-de-

obra especializados ou não, seguros em geral, equipamentos auxiliares, ferramentas, encargos da 

Legislação Social Trabalhista, Previdenciária, da Infortunística do trabalho e responsabilidade civil por 

qualquer dano causado a terceiros ou dispêndios resultantes de impostos, taxas, regulamentos e 

posturas municipais, estaduais e federais, enfim, tudo o que for necessário para a execução total e 

completa das obras civis e das obras complementares, bem como nosso lucro, conforme projetos e 

especificações constantes do Edital, sem que nos caiba, em qualquer caso, direito regressivo em 

relação a PREFEITURA. 

Comprometemo-nos a executar os eventuais serviços não constantes do Edital, mas 

inerentes à natureza da obra contratada. Estes serviços serão pagos por orçamento elaborado pela 

nossa empresa, e aprovado pela PREFEITURA, antes da execução dos mesmos. 

O prazo de validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias consecutivos a contar do 

dia da apresentação dos documentos de habilitação e proposta. 

O prazo de início das obras será de até 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de 

recebimento da Ordem de Serviço; 

O prazo de garantia das obras é de no mínimo 05 (cinco) anos, contados a partir da data 

de atesto da Nota Fiscal e/ou emissão do Termo de Recebimento 

Acompanham a nossa Proposta de Preço os documentos previstos neste Edital, bem 

como todos os demais julgados oportunos para perfeita compreensão e avaliação da proposta. Segue 

em anexo a proposta a composição de BDI utilizado pela empresa. 

Utilizaremos os equipamentos e equipes técnica e administrativa que forem necessárias 

para a perfeita execução da obra, comprometendo-nos, desde já, a substituir ou aumentar a 

quantidade dos equipamentos e do pessoal, desde que assim o exija à fiscalização da 

PREFEITURA, para o cumprimento das obrigações assumidas. 

Na execução da obra, observaremos rigorosamente as especificações das normas 

técnicas brasileiras ou qualquer outra norma que garanta a qualidade igual ou superior, bem como as 

recomendações e instruções da fiscalização da PREFEITURA, assumindo, desde já a integral 

responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos, de conformidade com as normas mencionadas 

nos projetos executivos. 
  

Atenciosamente, 
 

 

 

 

Parnamirim/RN, 11 de janeiro de 2024 
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ANEXO I 

 

CÁLCULO DA  BONIFICAÇÃO E DESPESAS INDIRETAS, CONFORME ACÓRDÃO 
2.622/2013 - T.C.U. 

     

 
    

  TOTAL DAS DESPESAS INDIRETAS   
 B.D.I.             

edificação  

1 Taxa de Administração Central AC         3,80   %  

2 Despesas Financeiras DF         1,02   %  

3 Taxa de Seguros e Taxa de Garantias S+G         0,32   %  

4 Taxa de Risco R         0,50   %  

5 Taxa de Lucro/Remuneração L         6,64   %  

6 Taxa de Incidência de Impostos (COFINS + ISS + PIS + CPRB ) I        8,65  
 
%  

6.1 COFINS i°         3,00   %  

6.2 ISS i¹         5,00   %  

6.3 PIS i²         0,65   %  

6.4 CPRB i4    %  

  TOTAL GERAL DO B.D.I.         23,37   %  

     
 

  

  
  

 

     

AC = taxa de administração central    

DF = taxa de despesas financeiras    

S = taxa de seguros    

G = taxa de garantias    

R = taxa de risco    

L = taxa de lucro/remuneração    

I = taxa de incidência de impostos    

     (PIS, COFINS, ISS e CPRB)    
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ITEM DESCRIÇÃO TOTAL POR ETAPA 30 DIAS 60 DIAS 90 DIAS 120 DIAS 150 DIAS 180 DIAS 210 DIAS 240 DIAS 270 DIAS 300 DIAS 330 DIAS 360 DIAS

100% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33%

    1.732.666,67     144.388,89     144.388,89     144.388,89     144.388,89     144.388,89     144.388,89     144.388,89     144.388,89     144.388,89     144.388,89     144.388,89     144.388,89 

100% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33%

       866.333,33       72.194,44       72.194,44       72.194,44       72.194,44       72.194,44       72.194,44       72.194,44       72.194,44       72.194,44       72.194,44       72.194,44       72.194,44 

8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33%

216.583,33 216.583,33 216.583,33 216.583,33 216.583,33 216.583,33 216.583,33 216.583,33 216.583,33 216.583,33 216.583,33 216.583,33
8,33% 16,67% 25,00% 33,33% 41,67% 50,00% 58,33% 66,67% 75,00% 83,33% 91,67% 100,00%

216.583,33 433.166,67 649.750,00 866.333,33 1.082.916,67 1.299.500,00 1.516.083,33 1.732.666,66 1.949.250,00 2.165.833,33 2.382.416,66 2.599.000,00

ANEXO II

P.E.: Nº 040 / 2023

DATA: 12 / 01 / 2024

Cliente: PREFEITURA DE PARNAMIRIM - Secretaria Municipal de Obras Públicas e Saneamento

Obra/Serviço: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA VISANDO A MANUTENÇÃO VIÁRIA PELO MÉTODO DE PARALELEPÍPEDO COM REJUNTAMENTO TIPO BETUME/PEDRISCO E 
CIMENTO/AREIA, DO MUNICÍPIO DE PARNAMIRIM/RN

CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO

Local: Diversas ruas do Município de Parnamirim/RN

PORCENTAGEM MENSAL
CUSTO MENSAL

PORCENTAGEM ACUMULADA
CUSTO ACUMULADO

TAREFA OU SERVIÇO PERIODO MÊS

1

RECOMPOSIÇÃO DE PAVIMENTO EM 
PARALELEPIPEDO PARA ÁREAS CONTÍNUAS ATÉ 
50M², INCLUINDO: REMOÇÃO DE PEDRA, BRITA 

E COLCHÃO DE AREIA, COLOCAÇÃO DE NOVO 
COLCHÃO DE AREIA COM 15 CM DE ESPESSURA 

(SENDO 5CM PARA NIVELAMENTO), 
ASSENTAMENTO DA PEDRA COM 

REAROVEITAMENTO DE 85% E 15% NOVAS, 
REJUNTAMENTO DE BETUME E PEDRISCO COM 

AQUISIÇÃO DE 100% DA BRITA. INCLUSO 
TRANSPORTE PARA  A RETIRADA  DO ENTULHO 

DO LOCAL E CORRETA DESTINAÇÃO

2

RECOMPOSIÇÃO DE PAVIMENTO EM 
PARALELEPIPEDO PARA ÁREAS CONTÍNUAS 
ACIMA DE 50M², INCLUINDO: REMOÇÃO DE 

PEDRA, BRITA E COLCHÃO DE AREIA, 
COLOCAÇÃO DE NOVO COLCHÃO DE AREIA 

COM 15 CM DE ESPESSURA (SENDO 5CM PARA 
NIVELAMENTO), ASSENTAMENTO DA PEDRA 

COM REAROVEITAMENTO DE 85% E 15% 
NOVAS, REJUNTAMENTO COM BETUME E 

PEDRISCO COM AQUISIÇÃO DE 100% DA BRITA. 
INCLUSO TRANSPORTE PARA  A RETIRADA  DO 
ENTULHO DO LOCAL E CORRETA DESTINAÇÃO
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